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APELAÇÃO  CRIMINAL.  RÉU  DENUNCIADO  POR
EMBRIAGUEZ  AO  VOLANTE,  RESISTÊNCIA  E
DESACATO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA ACUSAÇÃO
COM  A ABSOLVIÇÃO  DO  DELITO  DO  ART.  329  DO
CÓDIGO  PENAL.  CABIMENTO  DO  SURSIS
PROCESSUAL.  BENEFÍCIO  NÃO  OFERECIDO  AO
RECORRENTE.  SÚMULA  337  DO  STJ.  NULIDADE
SUSCITADA DE OFÍCIO. PROVIMENTO.

 1. “Modificada a imputação trazida pela denúncia, por
outra que se amolde aos requisitos determinados pelo arts. 76 e
89 e da Lei n.º 9.099/1995, deve o juízo processante conferir
oportunidade ao Ministério Público para que se manifeste sobre
o  oferecimento  da  suspensão  condicional  do  processo  e  da
transação penal. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal  de Justiça” (HC 224.665/SP, Rel.  Ministra
LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe
14/05/2012).

2.  Decisão  anulada  de  ofício,  baixando-se  os  autos  ao
juízo  “a  quo”  e  facultando-se  ao  órgão  ministerial  a
proposição da suspensão condicional do processo.

Vistos etc.

O  Ministério Público estadual ajuizou ação penal em face de
Francisco Canindé da Silva (“Canindé Taxista”), aduzindo que, no dia 29 de setembro
de 2011, por volta das 18 horas, os acusados, em comparsaria,  furtaram um veículo
GM/Meriva,  ano  2010,  cor  prata,  que  havia  sido  roubado  do  legítimo  dono  em
Paulista/PE e se achada nas margens da BR 412, no município de Monteiro.

Recebida  a  denúncia  em 15  de  fevereiro  de  2012  (fl.  48)  e
citados os demandados (fls. 49/51-verso), os réus, através de defensor público nomeado,
apresentaram defesa preliminar (fls.54/55 e 56/57). Não havendo, porém, justificativa
para absolvição sumária dos envolvidos, o juízo a quo inquiriu as testemunhas arroladas
com a incoativa (fls. 96, 124 e 136) e interrogou os agentes (fl 137/139).

Depois de concluída a instrução processual e de oferecidas as
razões  finais  da  acusação  (fls.  141/144)  e  da  defesa  (fl.  145/146),  o  juízo  singular
acolheu, em parte, o alvitre do parquet, condenando apenas o primeiro increpado pelo
crime de furto simples e aplicando-lhe a pena definitiva de 01 (um) ano e 10 (dez)



meses de reclusão, em regime aberto (fl. 147/153).

Inconformado,  contudo,  com  a  sentença  proferida,  João
Martins Bezerra, após intimado (fl.  156), interpôs a presente  apelação criminal  (fl.
157), postulando sua absolvição nas razões recursais trazidas à balha pela defensoria
pública (fls. 163/165).

Nas  contrarrazões,  por  outro  lado,  a  promotoria  de  justiça
pugnou pelo desprovimento do apelo (fls. 166/168), o mesmo fazendo a Procuradoria de
Justiça (fls. 173/176).

É o relatório. Decido.

A jurisprudência  sufragada  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça
entende que a procedência parcial da denúncia e a consequente condenação do réu
por  crime  –  ou  crimes,  se  praticado  em  concurso  delitivo  –  que  admita  sursis
processual impõe ao juiz o dever de facultar ao Ministério Público o oferecimento
do benefício ao réu, na forma prevista na Súmula 337 da mesma Corte (“é cabível a
suspensão condicional do processo na desclassificação do crime e na procedência
parcial da pretensão punitiva.”). Nesse sentido, destaco, ilustrativamente, os seguintes
julgados:

HABEAS  CORPUS.  IMPETRAÇÃO  EM  SUBSTITUIÇÃO  AO
RECURSO  CABÍVEL.  UTILIZAÇÃO  INDEVIDA  DO  REMÉDIO
CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
1.  A via  eleita  se  revela  inadequada para a  insurgência  contra  o  ato
apontado  como  coator,  pois  o  ordenamento  jurídico  prevê  recurso
específico  para  tal  fim,  circunstância  que  impede  o  seu  formal
conhecimento. Precedentes.
2. O alegado constrangimento ilegal será analisado para a verificação da
eventual possibilidade de atuação ex officio, nos termos do artigo 654, §
2º, do Código de Processo Penal.
FAVORECIMENTO  REAL  E  QUADRILHA.  CONCURSO
MATERIAL.  DELITOS  CUJAS  PENAS  ULTRAPASSAM  OS
LIMITES PREVISTOS NA LEI 9.099/1995.
IMPOSSIBILIDADE  DE  OFERECIMENTO  DE  TRANSAÇÃO
PENAL  OU  DE  SUSPENSÃO  CONDICIONAL  DO  PROCESSO
QUANDO DEFLAGRADA A AÇÃO  PENAL.  ENUNCIADO 231  DA
SÚMULA  DO  SUPERIOR  DE  JUSTIÇA.  COAÇÃO  ILEGAL
INEXISTENTE.
1. Nos termos do enunciado 243 da Súmula deste Superior Tribunal de
Justiça, "o benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação
às infrações penais cometidas em concurso material, concurso formal ou
continuidade  delitiva,  quando  a  pena  mínima  cominada,  seja  pelo
somatório, seja pela incidência da majorante, ultrapassar o limite de um
(01) ano".
2. O mesmo entendimento é aplicável à transação penal, que não pode
ser ofertada aos acusados de crimes cuja pena máxima, considerado o
concurso material, ultrapasse 2 (dois) anos, limite para que se considere
a infração de menor potencial ofensivo. Precedente.
3. No caso dos autos, a paciente foi denunciada pela prática dos delitos
previstos nos 349-A e 288 do Código Penal, em concurso material, cujas
penas máximas são, respectivamente, de 1 (um) ano de detenção e de 3
(três)  anos  de  reclusão,  as  quais,  somadas,  ultrapassam  os  limites
previstos  na Lei  9.099/1995,  o  que demonstra que,  quando iniciada a
ação penal em apreço, não fazia jus aos benefícios da transação penal ou
da suspensão condicional do processo.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ABSOLVENDO A ACUSADA DO



DELITO  DE  QUADRILHA.  SUBSISTÊNCIA  DE  CRIME  QUE
PERMITE A APLICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE ABERTURA DE VISTA
DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A QUESTÃO. NULIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO.
1.  Este  Sodalício  possui  entendimento  consolidado  no  sentido  de  que
absolvido o réu de parte das imputações que lhe foram feitas, e sendo
cabível o oferecimento dos benefícios previstos na Lei 9.099/1995 quanto
aos ilícitos remanescentes, cumpre ao magistrado abrir vista dos autos
ao Ministério Público a fim de que sobre eles se manifeste. Enunciado
337 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
2.  Não  tendo  o  togado  sentenciante  remetido  os  autos  ao  órgão
ministerial  a  fim  de  que  se  pronunciasse  sobre  a  possibilidade  de
propositura dos institutos despenalizadores previstos na Lei 9.099/1995 à
paciente,  afastando-a  de  pronto  e  passando  à  dosimetria  da  pena,
constata-se a nulidade do feito.
3.  Habeas  corpus  não  conhecido.  Ordem  concedida  de  ofício  para,
mantida  a  absolvição  da  paciente  quanto  ao  delito  de  quadrilha,
oportunizar ao Ministério Público que se manifeste sobre a possibilidade
de oferecimento de suspensão condicional do processo à paciente.
(HC 309.975/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 17/03/2015, DJe 25/03/2015)

PENAL  E  PROCESSUAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO ESPECIAL.  JULGAMENTO  DE  APELAÇÃO CRIMINAL.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  CONDENAÇÃO  POR
DELITO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. SUBSTITUIÇÃO DO
DESEMBARGADOR  REVISOR  POR  JUIZ  CONVOCADO.
LEGALIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  PROPOSTA  DE  SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO. VIOLAÇÃO DA SÚMULA 337 DO
STJ.
(...)
4.  Consoante jurisprudência do STJ, o reconhecimento de procedência
parcial  do  pedido  em  julgamento  de  apelação  criminal,  em  que  há
possibilidade de condenar o réu por delito cuja pena mínima cominada
seja igual a 1 ano, implica suspensão do julgamento e remessa dos autos
ao  órgão  do  Ministério  Público  com  atuação  em  2º  grau,  para
manifestar-se acerca da proposta de suspensão condicional do processo
(art. 89 da Lei n. 9.099/1995). Inteligência da Súmula 337 do STJ.
5.  Habeas  corpus  não  conhecido.  Ordem  concedida  de  ofício,  para,
mantida a  absolvição  do tipo  do art.  2º  da  Lei  n.  8.176/1991,  anular
parcialmente  o  acórdão  e  determinar  a  remessa  dos  autos  à
Procuradoria Regional da República da 5ª Região, que poderá propor
suspensão condicional do processo em relação ao delito do art. 40 da Lei
n. 9.605/1998, se for o caso, na forma da lei.
(HC 269.678/PB, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA,
julgado em 07/04/2015, DJe 22/04/2015)

Essa é justamente a hipótese dos autos. Aqui, a promotoria de
justiça da comarca de Solânea afirmou que o recorrente, na madrugada do domingo, 29
de  setembro  de  2013,  conduziu,  na  volta  de  festa  ocorrida  no  município  de  Areia,
veículo automotor sob elevado efeito de álcool. Aduziu o órgão ministerial também que,
ao ser flagrado por militares,  o apelante,  visivelmente nervoso, insultou a guarnição
policial e, depois de receber voz de prisão, resistiu a medida.

Ora,  considerando  a  narrativa  inicial,  o  parquet atribuiu  ao
acusado, em  concurso material,  três delitos distintos: (a)  embriaguez ao volante,
com pena corporal de detenção de seis meses a três anos  (art. 306, caput do CTB),
(b) resistência simples, com pena de detenção de dois meses a dois anos e (art. 329,



caput do CP) e (c)  desacato, com a pena de detenção de seis meses a dois anos (art.
331 do CP. Somadas as penas, evidentemente, não seria cabível a suspensão condicional
do processo, por força do comando da Sum. 243 do STJ.

O juízo  de  primeiro  grau,  todavia,  afastou  a  imputação  do
crime de resistência, absolvendo o increpado dessa infração penal. Logo,  os dois
ilícitos remanescentes – cujas penas mínimas,  depois de adicionadas,  totalizam  um
ano de reprimenda penal privativa de liberdade – admitiriam a concessão do sursis
processual, o que, no caso dos autos, não restou sequer franqueado pelo magistrado ao
dominus  litis.  Noutras  palavras:  o  juízo  singular,  uma  vez  retirado  o  excesso
acusatório  da denúncia,  deveria  possibilitar ao Ministério  Público,  querendo,  o
oferecimento da medida prevista no art. 89 da lei nº 9.099/95.

ANTE O EXPOSTO, DOU PROVIMENTO AO APELO, NA
FORMA DO ART. 557, § 1º-A DO CPC, APLICÁVEL POR ANALOGIA (ART. 3º
DO  CPP),  ANULANDO  DE  OFÍCIO  A  DECISÃO  HOSTILIZADA  E
DETERMINANDO  QUE  O  JUÍZO  A  QUO  FACULTE  AO  MINISTÉRIO
PÚBLICO A POSSIBILIDADE DE OFECIMENTO DE SURSIS PROCESSUAL
(ART. 89 DA LEI 9.099/95) AO APELANTE.

P. I.

João Pessoa, 1º de setembro de 2015.

Des. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
                            RELATOR


